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D
i
s
p
õ
e
 
s
o
b
r
e
 
o
 
L
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 
d
e
 
A
c
e
s
s
o
 
C
o
n
t
r
o
l
a
d
o
 
e
 

d
e
 M
a
t
i
a
s
 B
a
r
b
o
s
a
 e
 d
á
 

C
o
n
d
o
m
i
n
i
o
 d
e
 lotes no M

u
n
i
 

outras providéncias. 

O
 
P
o
v
o
 d
o
 
M
u
n
i
c
i
p
i
o
 d
e
 
M
a
t
i
a
s
 B
a
r
b
o
s
a
,
 
p
o
r
 s
e
u
s
 r
e
p
r
e
s
e
n
t
a
n
t
e
s
,
 d
e
c
r
e
t
o
u
 e
 e
u
 s
a
n
c
i
o
n
o
 

a s
e
g
u
i
n
t
e
 Lei: 

C
A
P
I
T
U
L
O
 | 

L
O
T
E
A
M
E
N
T
O
 D
E
 A
C
E
S
S
O
 C
O
N
T
R
O
L
A
D
O
 E
 C
O
N
D
O
M
I
N
I
O
 D
E
 L
O
T
E
S
 

Art. 
1° 

- 
O
 
loteamento 

d
e
 
a
c
e
s
s
o
 
controlado 

e
 
o 

condominio 
d
e
 
lotes 

s
o
m
e
n
t
e
 
serão 

a
u
t
o
r
i
z
a
d
o
s
 n
a
s
 z
o
n
a
s
 o
n
d
e
 s
e
 p
e
r
m
i
t
a
m
 o
 u
s
o
 h
a
b
i
t
a
c
i
o
n
a
l
,
 a
s
s
i
m
 
d
e
f
i
n
i
d
o
s
 
n
a
 
Lei M

u
n
i
c
i
p
a
l
 d
e
 

O
c
u
p
a
ç
ã
o
,
 
U
s
o
 d
o
 S
o
l
o
 e
 Z
o
n
e
a
m
e
n
t
o
.
 

Art. 
2° 

- 
O
 
l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 
d
e
 
a
c
e
s
s
o
 controlado 

e
 
o
 
c
o
n
d
o
m
i
n
i
o
 d
e
 
lotes 

previstos 
n
e
s
t
a
 
Lei 

n
ã
o
 p
o
d
e
r
&
o
 prejudicar o

 a
c
e
s
s
o
 publico até m

a
r
g
e
n
s
 d
e
 rios, c

a
n
a
i
s
 e
 outros r

e
c
u
r
s
o
s
 hidricos 

publicos, 
s
e
m
 prejuizo d

a
s
 r
e
s
e
r
v
a
s
 d
a
s
 faixas d

e
 d
o
m
i
n
i
o
 publico e

 n
ã
o
 edificaveis, n

o
s
 t
e
r
m
o
s
 

d
a
 legislagdo vigente. 

P
a
r
é
g
r
a
f
o
 
único 

- 
C
a
s
o
 
o
 
p
o
d
e
r
 
publico 

n
ã
o
 
c
o
n
s
i
g
a
 
a
c
e
s
s
a
r
 o 

c
o
r
p
o
 
hidrico 

p
o
r
 a
c
e
s
s
o
 

e
x
t
e
r
n
o
 a
o
 c
o
n
d
o
m
i
n
i
o
,
 fica r

e
s
s
a
l
v
a
d
o
 o direto d

e
 a
c
e
s
s
o
 por vias internas d

o
 c
o
n
d
o
m
i
n
i
o
.
 

Art. 3° - É
 v
e
d
a
d
o
 impedir o

u
 restringir 

o a
c
e
s
s
o
 a
o
 l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 d
e
 a
c
e
s
s
o
 controlado e

 a
o
 

c
o
n
d
o
m
i
n
i
o
 d
e
 lotes a

s
 a
u
t
o
r
i
d
a
d
e
s
 publicas federais, e

s
t
a
d
u
a
i
s
 e
/
o
u
 municipais, n

o
 exercicio d

e
 

s
u
a
s
 
f
u
n
g
d
e
s
,
 
i
n
d
e
p
e
n
d
e
n
t
e
m
e
n
t
e
 
d
e
 
c
a
d
a
s
t
r
o
,
 
i
n
c
l
u
i
n
d
o
 
a
q
u
e
l
e
s
 
q
u
e
 
e
x
e
r
g
a
m
 
f
u
n
g
é
o
 
p
u
b
l
i
c
a
 

p
o
r
 d
e
l
e
g
a
ç
ã
o
 o
u
 autorizagdo, n

o
s
 t
e
r
m
o
s
 d
a
 Lei. 

Art. 
4
°
 

- 
Q
u
a
l
q
u
e
r
 
c
o
n
s
t
r
u
g
d
o
 
s
o
m
e
n
t
e
 
p
o
d
e
r
á
 
s
e
r
 
iniciada 

n
o
 
l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 
d
e
 
a
c
e
s
s
o
 

controlado 
o
u
 
n
o
 
c
o
n
d
o
m
i
n
i
o
 d
e
 lotes a

p
d
s
 a
p
r
o
v
a
g
é
o
 d
o
 
projeto e

 c
o
n
c
e
s
s
ã
o
 d
o
s
 
respectivos 

alvaras, 
s
e
m
 
prejuizo 

d
e
 
outras 

e
x
i
g
é
n
c
i
a
s
 
administrativas 

e
 
d
o
 
exercicio 

d
o
 
p
o
d
e
r
 
d
e
 

fiscalizag&o. 

P
a
r
a
g
r
a
f
o
 
único - A

s
 
c
o
n
s
t
r
u
ç
õ
e
s
 d
e
v
e
r
d
o
 o
b
e
d
e
c
e
r
 a
s
 d
i
s
p
o
s
i
c
d
e
s
 d
o
s
 r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
o
s
 d
o
 

l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 
d
e
 a
c
e
s
s
o
 c
o
n
t
r
o
l
a
d
o
 e
 d
o
 c
o
n
d
o
m
i
n
i
o
 d
e
 lotes, 

s
e
 
h
o
u
v
e
r
,
 
q
u
e
 p
o
d
e
r
ã
o
 fixar r

e
g
r
a
s
 

a
r
q
u
i
t
e
t
é
n
i
c
a
s
 e
 c
o
n
s
t
r
u
t
i
v
a
s
 m
a
i
s
 e
x
i
g
e
n
t
e
s
 q
u
e
 a
q
u
e
l
a
s
 p
r
e
v
i
s
t
a
s
 n
a
 legislagéo. 

Art. 
5° 

- 
S
e
m
 
prejuizo 

a
s
 
d
e
m
a
i
s
 
legislações, 

p
a
r
a
 
a
 
a
p
r
o
v
a
g
d
o
 
o
s
 
projetos 

d
e
v
e
r
d
o
 

o
b
s
e
r
v
a
r
 a
s
 s
e
g
u
i
n
t
e
s
 disposições: 

Prefeitura M
u
n
i
c
i
p
a
l
 d
e
 M
a
t
i
a
s
 B
a
r
b
o
s
a
 - 

Minas G
e
r
a
i
s
 - Brasil 

Av. C
a
r
d
o
s
o
 S
a
r
a
i
v
a
,
 3
0
5
 - C

e
n
t
r
o
 - 3

6
1
2
0
-
0
0
0
 / Tel.; 

(32) 3
2
7
3
-
5
5
0
0
 - Fax: 

(32) 3
2
7
3
-
1
5
1
5
 

C
N
P
J
:
 
1
8
.
3
3
8
.
1
9
4
/
0
0
0
1
-
0
3
 



w
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d
i
s
p
o
s
i
ç
õ
e
s
 especificas previstas n

e
s
t
e
 capítulo; 

- n
ã
o
 p
r
e
j
u
d
i
q
u
e
m
 
a c

o
n
t
i
n
u
i
d
a
d
e
 d
a
 
m
a
l
h
a
 viária 

u
r
b
a
n
a
 e, 

e
m
 
especial, 

n
ã
o
 e
n
v
o
l
v
a
m
 

io estrutural d
a
 c
i
d
a
d
e
;
 

t
e
m
a
 vi 

. 
. 

. d 
" 

. 
- g

a
r
a
n
t
a
m
 
a
c
e
s
s
o
 a
s
 g
l
e
b
a
s
 confrontantes indicadas pelo p

o
d
e
r
 publico, 

m
e
d
i
a
n
t
e
 via 

d
e
 a
c
e
s
s
o
 d
o
 lado e

x
t
e
r
n
o
 a
o
 perimetro d

e
 f
e
c
h
a
m
e
n
t
o
 d
o
 l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 d
e
 a
c
e
s
s
o
 controlado o

u
 

d
o
 condominio d

e
 lote: 

IV - 
o 
c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 
pela 

e
n
t
i
d
a
d
e
 
representativa 

d
o
s
 
proprietarios, 

titulares 
d
e
 
direitos 

e
 

m
o
r
a
d
o
r
e
s
 o
u
 d
o
s
 c
o
n
d
é
m
i
n
o
s
 d
a
s
 o
b
r
i
g
a
g
d
e
s
 previstas n

a
s
 legislagdes municipais, e

s
t
a
d
u
a
i
s
 e
 

federais pertinentes; 

V
 
- 
f
e
c
h
a
m
e
n
t
o
 
d
o
 
p
e
r
i
m
e
t
r
o
 
d
o
 
l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 
d
e
 
a
c
e
s
s
o
 
c
o
n
t
r
o
l
a
d
o
 
e
 
d
o
 
c
o
n
d
o
m
i
n
i
o
 
d
e
 

lotes, 
p
o
d
e
n
d
o
 
o 

p
o
d
e
r
 
publico 

i
m
p
o
r
 
restrições 

q
u
a
n
t
o
 
a
o
 
tipo 

e
 f
o
r
m
a
 
d
e
 f
e
c
h
a
m
e
n
t
o
,
 
p
a
r
a
 

garantir 
a s

e
g
u
r
a
n
c
a
 publica; 

VI 
- 
o
s
 
e
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s
 
c
o
m
u
n
i
t
a
r
i
o
s
 
e
 
á
r
e
a
s
 
institucionais 

e
s
t
e
j
a
m
 
fora 

d
o
 
limite 

d
e
 

f
e
c
h
a
m
e
n
t
o
 e
 s
e
m
 restrições d

e
 a
c
e
s
s
o
;
 

VIl 
- 
a
s
 
portarias 

d
e
 
a
c
e
s
s
o
 
a
o
 
l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 
d
e
 
a
c
e
s
s
o
 
c
o
n
t
r
o
l
a
d
o
 
o
u
 
a
o
 
c
o
n
d
o
m
i
n
i
o
 
d
e
 

lotes: a) 
e
s
t
e
j
a
m
 
c
o
n
t
e
m
p
l
a
d
a
s
 
n
o
 
projeto 

p
a
r
a
 

prévia 
a
p
r
o
v
a
ç
ã
o
 
pelo 

ó
r
g
ã
o
 
municipal 

c
o
m
p
e
t
e
n
t
e
;
 

b) 
p
e
r
m
i
t
a
m
 
a
c
e
s
s
o
 
a
o
 
s
i
s
t
e
m
a
 
viario 

e
 
p
o
s
s
u
a
m
 
altura 

e
 
l
a
r
g
u
r
a
 
c
o
m
p
a
t
i
v
e
i
s
 
c
o
m
 
a
 

circulagéo d
e
 veiculos d

e
 g
r
a
n
d
e
 porte. 

Art. 
6º - A

 A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
g
a
o
 
Publica p

o
d
e
r
a
,
 
s
e
m
 
restrições, fiscalizar a

s
 o
b
r
a
s
 realizadas n

o
 

l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 
d
e
 a
c
e
s
s
o
 
c
o
n
t
r
o
l
a
d
o
 
o
u
 
n
o
 c
o
n
d
o
m
i
n
i
o
 d
e
 lotes, 

b
e
m
 
c
o
m
o
 a
s
 c
o
n
d
i
g
d
e
s
 
d
a
s
 vias, 

p
r
a
c
a
s
 
e
 
d
e
m
a
i
s
 
b
e
n
s
 
publicos 

n
e
l
e
s
 existentes 

e
 q
u
a
i
s
q
u
e
r
 alteragdes a

o
 
projeto, 

a 
q
u
a
l
q
u
e
r
 

t
e
m
p
o
,
 
d
e
v
e
r
é
o
 
ser s

u
b
m
e
t
i
d
a
s
 
a 

prévia 
a
u
t
o
r
i
z
a
ç
ã
o
 
pelo 

p
o
d
e
r
 publico 

e
 
o
b
s
e
r
v
a
r
 a
s
 
n
o
r
m
a
s
 

vigentes n
a
 data d

o
 requerimento. 

C
A
P
I
T
U
L
O
 It 

L
O
T
E
A
M
E
N
T
O
 D
E
 A
C
E
S
S
O
 C
O
N
T
R
O
L
A
D
O
 

Art. 
7
°
 
- 
C
o
n
s
i
d
e
r
a
-
s
e
 
L
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 
d
e
 
A
c
e
s
s
o
 
C
o
n
t
r
o
l
a
d
o
 

- 
L
A
C
,
 
o
 
p
a
r
c
e
l
a
m
e
n
t
o
 
c
o
m
 

f
e
c
h
a
m
e
n
t
o
 d
e
 s
e
u
 
p
e
r
i
m
e
t
r
o
 e
 controle d

e
 
a
c
e
s
s
o
 d
e
 
n
ã
o
 
residentes, 

s
e
m
 
prejuizo d

e
 outras 

e
x
i
g
é
n
c
i
a
s
 d
a
 l
e
g
i
s
l
a
g
d
o
 f
e
d
e
r
a
l
 e
 e
s
t
a
d
u
a
l
.
 

tias B
a
r
b
o
s
a
 - M

i
n
a
s
 Gerais 

- Brasil 
Prefeitura M

u
n
i
c
i
p
a
l
 d
e
 

Q, 3
0
5
 - C

e
n
t
r
o
 - 3

6
1
2
0
-
0
0
0
/
 Tel.: (32) 3

2
7
3
-
5
5
0
0
 - Fax: (32) 3

2
7
3
-
1
5
1
5
 

C
N
P
J
:
 
1
8
.
3
3
8
.
1
9
4
/
0
0
0
1
-
0
3
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P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 

Procuradoria 

P
a
r
a
g
r
a
f
o
 único - É

 v
e
d
a
d
o
 i
m
p
e
d
i
r
 o
u
 restringir 

o a
c
e
s
s
o
 a
o
 L
A
C
 a p

e
s
s
o
a
 n
ã
o
 residente, 

d
e
s
d
e
 
q
u
e
 
d
e
v
i
d
a
m
e
n
t
e
 

identificada, 
i
n
d
e
p
e
n
d
e
n
t
e
m
e
n
t
e
 
d
o
 
m
e
i
o
 
d
e
 
l
o
c
o
m
o
ç
ã
o
 
o
u
 
d
e
 

t
r
a
n
s
p
o
r
t
e
.
 

Art. 
8º - A

l
é
m
 
d
a
s
 
o
b
r
i
g
a
ç
õ
e
s
 
previstas 

n
o
s
 Art. 

1º 
a
 
6º 

d
e
s
t
a
 
Lei, 

p
a
r
a
 
a
 
a
p
r
o
v
a
ç
ã
o
 d
a
 

p
r
o
p
o
s
t
a
 d
e
 L
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 d
e
 A
c
e
s
s
o
 C
o
n
t
r
o
l
a
d
o
 é
 obrigatória: 

| 
- 

a 
constituição 

d
e
 
e
n
t
i
d
a
d
e
 
representativa 

d
o
s
 
proprietários, 

titulares 
d
e
 
direitos 

e
 

m
o
r
a
d
o
r
e
s
,
 
s
e
m
 
fins 

e
c
o
n
ô
m
i
c
o
s
,
 
o
b
s
e
r
v
a
n
d
o
 
a
s
 
r
e
g
r
a
s
 
c
o
n
t
i
d
a
s
 
n
e
s
t
a
 
Lei 

e 
d
e
m
a
i
s
 
n
o
r
m
a
s
 

p
e
r
t
i
n
e
n
t
e
s
;
 

Il 
- 
s
e
j
a
m
 
d
e
s
e
m
p
e
n
h
a
d
o
s
 
pela 

e
n
t
i
d
a
d
e
 
representativa 

d
o
s
 
proprietários, 

titulares 
d
e
 

direitos 
e
 
m
o
r
a
d
o
r
e
s
 
o
s
 
serviços 

públicos 
m
u
n
i
c
i
p
a
i
s
 

e 
a 
m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
d
a
s
 
á
r
e
a
s
 
c
o
m
u
n
s
,
 

c
o
n
f
o
r
m
e
 a
 seguir: 

a) 
serviços 

d
e
 
m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
e
 
p
o
d
a
 
d
e
 
á
r
v
o
r
e
s
 
localizadas 

n
a
s
 
á
r
e
a
s
 
públicas 

e
 
d
e
 
u
s
o
 

c
o
m
u
m
,
 m
e
d
i
a
n
t
e
 autorização d

o
 ó
r
g
ã
o
 c
o
m
p
e
t
e
n
t
e
;
 

b) 
m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
 
e
 
p
r
e
s
e
r
v
a
ç
ã
o
 
d
a
s
 
á
r
e
a
s
 
verdes, 

q
u
a
n
d
o
 
dispostas 

n
o
 
interior 

d
o
 
L
A
C
,
 

inclusive 
c
o
m
 
a
 
r
e
a
l
i
z
a
ç
ã
o
 
d
a
s
 
o
b
r
a
s
 
n
e
c
e
s
s
á
r
i
a
s
 
p
a
r
a
 
a
 
c
o
n
s
e
r
v
a
ç
ã
o
 
e
/
o
u
 
r
e
f
o
r
m
a
 d
a
s
 
p
r
a
ç
a
s
 

e
x
i
s
t
e
n
t
e
s
;
 

c) distribuição d
a
s
 c
o
r
r
e
s
p
o
n
d
ê
n
c
i
a
s
 e
 e
n
c
o
m
e
n
d
a
s
 n
o
 interior d

o
 L
A
C
,
 salvo s

e
 p
r
e
s
t
a
d
o
s
 

pela e
m
p
r
e
s
a
 d
e
 Correios o

u
 outra instituição pública o

u
 privada, d

e
 f
o
r
m
a
 regular; 

d) existência d
e
 placa informativa, d

e
 fácil a

c
e
s
s
o
 e
 visibilidade n

a
 portaria, e

x
p
l
i
c
a
n
d
o
 q
u
e
 

0
 a
c
e
s
s
o
 a
o
 l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 é 

livre a q
u
a
l
q
u
e
r
 p
e
s
s
o
a
 d
e
v
i
d
a
m
e
n
t
e
 identificada. 

$ 
1º - A

s
 á
r
e
a
s
 públicas q

u
e
 s
e
r
ã
o
 objeto d

e
 m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
,
 
s
e
r
ã
o
 definidas por o

c
a
s
i
ã
o
 d
a
 

a
p
r
o
v
a
ç
ã
o
 
d
o
 
loteamento, 

e
 
c
o
m
p
e
t
e
 
a
o
 
M
u
n
i
c
í
p
i
o
 
determinar, 

a
p
r
o
v
a
r
 
e
 
fiscalizar 

a
s
 
o
b
r
a
s
 

n
e
c
e
s
s
á
r
i
a
s
 

à m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
.
 

$
 
2º - T

o
d
a
s
 a
s
 benfeitorias 

realizadas 
n
o
s
 
b
e
n
s
 
públicos 

situados n
o
 
L
A
C
,
 
inclusive 

e
m
 

r
a
z
ã
o
 
d
a
s
 
o
b
r
i
g
a
ç
õ
e
s
 
previstas 

n
e
s
t
a
 
Lei, 

p
e
r
t
e
n
c
e
r
ã
o
 
a
o
 
Município, 

i
n
d
e
p
e
n
d
e
n
t
e
m
e
n
t
e
 
d
e
 

p
a
g
a
m
e
n
t
o
 o
u
 i
n
d
e
n
i
z
a
ç
ã
o
.
 

§
 
3° - O

s
 proprietarios 

d
e
 
imóveis, 

titulares d
e
 direitos 

e 
m
o
r
a
d
o
r
e
s
 d
o
s
 i
m
ó
v
e
i
s
 
situados 

n
a
 c
o
n
s
t
a
n
t
e
 n
e
s
t
a
 Lei, 

n
o
 r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
o
 

n
o
 interior d

o
 L
A
C
 sujeitam-se à

 n
o
r
m
a
t
i
z
a
ç
ã
o
 e
 à 

d
o
 
loteamento, 

s
e
 
houver, 

e
 
n
o
 
ato 

constitutivo 
d
a
 
e
n
t
i
d
a
d
e
 
representativa, 

e 
a
s
 
d
e
s
p
e
s
a
s
 

n
e
c
e
s
s
á
r
i
a
s
 
p
a
r
a
 
suportar 

o 
c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 
d
a
s
 
o
b
r
i
g
a
ç
õ
e
s
 
legais 

previstas 
e
 
p
a
r
a
 
c
o
n
s
e
c
u
ç
ã
o
 

d
o
s
 
s
e
u
s
 
objetivos 

s
e
r
ã
o
 
fixadas 

e
m
 
c
o
t
a
s
 
individuais, 

c
o
n
f
o
r
m
e
 
legislações 

municipais, 

e
s
t
a
d
u
a
i
s
 e
 federais pertinentes. 

§
 4º - S

ã
o
 d
e
 p
r
o
p
r
i
e
d
a
d
e
 d
o
 Munit 

o
s
 e
q
u
i
p
a
m
e
n
t
o
s
 u
r
b
a
n
o
s
 e
 comunitários, 

d
e
 circulação e

 e
s
p
a
ç
o
s
 livres d

e
 u
s
o
 público, a

 partir d
a
 d
a
t
a
 d
o
 registro d

o
 loteamento. 

Prefeitura M
u
n
i
c
i
p
a
l
 d
e
 M
a
t
i
a
s
 B
a
r
b
o
s
a
 - M

i
n
a
s
 G
e
r
a
i
s
 - Brasil 

Av. C
a
r
d
o
s
o
 S
a
r
a
i
v
a
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3
0
5
 - C

e
n
t
r
o
 - 3

6
1
2
0
-
0
0
0
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2
7
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5
0
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N
P
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MATIAS BARBOSA 
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 

P
r
o
c
u
r
a
d
o
r
i
a
 

Art. 9º - A
 extinção, 

dissolução o
u
 d
e
s
v
i
o
 d
e
 finalidade d

a
 entidade, 

b
e
m
 c
o
m
o
 a alteração 

d
e
 destinação do b

e
m
 público e/ou o d

e
s
c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 de quaisquer d

a
s
 condições fixadas nesta 

Lei, 
s
e
r
ã
o
 
a
p
u
r
a
d
a
s
 
m
e
d
i
a
n
t
e
 
regular p

r
o
c
e
s
s
o
 
administrativo, 

c
o
m
 
garantia 

d
o
 
contraditório 

e
 

a
m
p
l
a
 d
e
f
e
s
a
,
 
i
m
p
l
i
c
a
n
d
o
:
 

| 
- 
n
a
 
hipótese 

d
e
 
alteração 

d
e
 
d
e
s
t
i
n
a
ç
ã
o
 
d
o
 
b
e
m
 
público 

e/ou 
o 
d
e
s
c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 

q
u
a
i
s
q
u
e
r
 d
a
s
 c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
 fixadas n

e
s
t
a
 Lei: 

a) 
advertência 

e
 
notificação 

à 
entidade, 

fixando 
p
r
a
z
o
 
p
a
r
a
 
regularização, 

o
b
s
e
r
v
a
s
 
a
s
 

d
i
s
p
o
s
i
ç
õ
e
s
 e
 p
r
a
z
o
s
 previstos c

o
m
o
 regra geral n

o
 C
ó
d
i
g
o
 Municipal d

e
 Posturas; 

b) 
i
m
p
o
s
i
ç
ã
o
 
d
e
 
m
u
l
t
a
 
incidente 

s
o
b
r
e
 t
o
d
o
s
 
o
s
 lotes 

d
o
 
L
A
C
,
 
cujo 

valor s
e
r
á
 fixado 

e
m
 

2
,
0
%
 
(dois 

p
o
r
 
cento) 

d
o
 
valor 

venal 
d
e
 
c
a
d
a
 
imével, 

c
a
s
o
 
n
ã
o
 
s
a
n
a
d
a
s
 
a
s
 
irregularidades, 

r
e
s
p
o
n
d
e
n
d
o
 
a
 
e
n
t
i
d
a
d
e
 
representativa 

d
e
 
proprietarios 

d
e
 
iméveis, 

titulares 
d
e
 
direitos 

e
 

m
o
r
a
d
o
r
e
s
 pelo p

a
g
a
m
e
n
t
o
 d
o
 valor global d

a
 m
u
l
t
a
 e
 c
a
d
a
 proprietario, d

e
 f
o
r
m
a
 solidaria, pelo 

p
a
g
a
m
e
n
t
o
 d
a
 m
u
l
t
a
 r
e
f
e
r
e
n
t
e
 a
o
 s
e
u
 i
m
o
v
e
l
;
 

Il 
- 
n
a
 
o
c
o
r
r
é
n
c
i
a
 
d
e
 
r
e
i
t
e
r
a
d
a
s
 
r
e
i
n
c
i
d
é
n
c
i
a
s
 
n
o
 
c
o
m
e
t
i
m
e
n
t
o
 
d
a
s
 
i
n
f
r
a
ç
õ
e
s
 
p
r
e
v
i
s
t
a
s
 
n
o
 

inciso 
| 
d
e
s
t
e
 artigo, 

o
u
 d
e
s
c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 d
o
 
p
r
a
z
o
 fixado p

a
r
a
 
regularizagéo, 

o
u
 ainda, 

n
o
 c
a
s
o
 

d
e
 extinção dissolugao o

u
 d
e
s
v
i
o
 d
e
 finalidade d

a
 entidade: 

a) extingdo d
a
 caracteristica d

e
 L
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 d
e
 A
c
e
s
s
o
 Controlado, c

o
m
 abertura imediata 

d
a
s
 portarias e

 d
e
m
a
i
s
 p
o
n
t
o
s
 d
e
 controle d

e
 a
c
e
s
s
o
;
 

b) 
retirada 

d
a
s
 
benfeitorias, 

tais 
c
o
m
o
 
f
e
c
h
a
m
e
n
t
o
s
 
e
 
portarias, 

n
o
 
p
r
a
z
o
 
m
a
x
i
m
o
 
d
e
 
2
 

(dois) 
m
e
s
e
s
,
 
s
o
b
 
r
e
s
p
o
n
s
a
b
i
l
i
d
a
d
e
 
d
a
 
e
n
t
i
d
a
d
e
 
representativa 

d
e
 
proprietarios 

d
e
 
iméveis, 

titulares d
e
 direitos e

 m
o
r
a
d
o
r
e
s
.
 

ll 
—
 
tera 

r
e
v
o
g
a
d
o
 
o
 
a
c
e
s
s
o
 
c
o
n
t
r
o
l
a
d
o
 
a
q
u
e
l
e
s
 
l
o
t
e
a
m
e
n
t
o
s
 
q
u
e
 
v
i
e
r
e
m
 
a
 
s
e
r
 

transformados e
m
 bairros. 

, 
a
l
i
n
e
a
 
"b", 

d
o
 
c
a
p
u
t
 d
e
s
t
e
 
artigo, 

o 
M
u
n
i
c
i
p
i
o
 

$
 
1° - N

ã
o
 c
u
m
p
r
i
d
o
 o
 disposto 

n
o
 inciso 

p
r
o
m
o
v
e
r
a
 
a
 
a
b
e
r
t
u
r
a
 
d
a
s
 
p
o
r
t
a
r
i
a
s
 
e
 
d
e
m
a
i
s
 
p
o
n
t
o
s
 
d
e
 
c
o
n
t
r
o
l
e
 
d
e
 
a
c
e
s
s
o
,
 
c
a
b
e
n
d
o
 
a
o
s
 

p
r
o
p
r
i
e
t
a
r
i
o
s
 d
o
s
 lotes o

 r
e
s
s
a
r
c
i
m
e
n
t
o
 d
e
 t
o
d
o
s
 o
s
 c
u
s
t
o
s
 r
e
s
p
e
c
t
i
v
o
s
.
 

§ 2° - A
 m
u
l
t
a
 prevista n

o
 inciso |, 

alinea "b", d
o
 c
a
p
u
t
 d
e
s
t
e
 artigo d

e
v
e
r
a
 ser p

a
g
a
 e
m
 até 

3
0
 (trinta) dias, 

a
 contar d

a
 
i
n
t
i
m
a
ç
ã
o
 d
o
 responsavel, 

s
o
b
 
p
e
n
a
 d
e
 c
o
b
r
a
n
g
a
 administrativa o

u
 

judicial, o
b
s
e
r
v
a
d
a
s
 a
s
 d
i
s
p
o
s
i
ç
õ
e
s
 d
o
 C
é
d
i
g
o
 Tributario Municipal, inclusive q

u
a
n
t
o
 a
s
 r
e
g
r
a
s
 d
e
 

p
a
r
c
e
l
a
m
e
n
t
o
.
 

Art. 
10 

- 
A
 
a
p
r
o
v
a
g
d
o
 
d
o
 
L
o
t
e
a
m
e
n
t
o
 
d
e
 
A
c
e
s
s
o
 
Controlado, 

a
s
s
i
m
 
c
o
m
o
 
s
u
a
 

r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
a
c
a
o
,
 
s
e
r
a
 feita a

t
r
a
v
é
s
 d
e
 D
e
c
r
e
t
o
 M
u
n
i
c
i
p
a
l
.
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Art. 
11 

—
 Esta lei entra e

m
 vigor n

a
 d
a
t
a
 d
e
 s
u
a
 publicação. 

Matias Barbosa, 25 d
e
 julho d

e
 2023. 
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